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PARECER N° 958/2025

COMISSAO DE PREVIDENCIA E ADMINISTRACAO PUBLICA

Processo: 42741/2025 (Emenda n° 57)
Autor: Paula Calil.

Assunto: EMENDA ao Projeto de Lei que “DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO REGIME
DE TELETRABALHO NO AMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE CUIABA,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

| — RELATORIO

Trata-se de emenda ao projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa
instituir a regulamentacéo legal da préatica do teletrabalho na Administracdo Publica
Municipal.

O projeto de Lei original esta instruido com cépia do OF N° 673/2025/GAB/SMplan.

A matéria foi analisada pela Comisséo de Constituicdo, Justica e Redacéo - CCJ, tendo sido
aprovada com emendas e por isso encaminhada a esta Comissao Tematica para analise.

E o relatério.
Il — EXAME DA MATERIA

As atribuicbes desta Comissao estado previstas no Regimento da Camara Municipal -
Resolucdo n° 008/2016, que dispde:

Art. 53 Compete a Comisséao de Previdéncia e Administracao Publica:
(Redacao dada pela Resolucéo n® 01, de 07 de janeiro de 2025):

| - emitir parecer em todas as proposi¢des quer tratem do regime
préprio de previdéncia do municipio e quaisquer outras matérias sobre
guestdes previdenciarias de servidores e agentes publicos do
municipio de Cuiabd; (Redacao dada pela Resolucdo n® 01, de 07 de
janeiro de 2025)

Il - emitir parecer nas proposi¢cdes sobre previdéncia complementar;
(Redacédo dada pela Resolucdo n°® 01, de 07 de janeiro de 2025)

11 - emitir parecer em todas as proposi¢cdes sobre a estrutura
administrativa do Poder Executivo, servidores e criacdo, extincdo e
transformacé&o de cargos publicos; (Redacdo dada pela Resolugcdo n°
01, de 07 de janeiro de 2025)

IV - emitir parecer em todos o0s projetos que tratem de servidores
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publicos, salvo se a matéria for especifica sobre servidores da saude
ou educacao, que devem ser analisadas pelas comissfGes teméaticas
especificas; (Redacao dada pela Resolucdo n°® 01, de 07 de janeiro de

2025)

V - emitir parecer sobre a criacdo e extincdo de Orgaos da
administracdo direta e indireta, agéncias reguladoras, fundacdes e
sociedades de economia mista; (Redacéo dada pela Resolucédo n° 01,
de 07 de janeiro de 2025)

VI - emitir parecer sobre a concessao de servicos publicos municipais
para a iniciativa privada; (Dispositivo incluido pela Resolucéo n° 01, de
07 de janeiro de 2025)

VIl - encaminhar discussGes em audiéncias e reunides da comissao
sobre os temas relacionados a previdéncia e a estrutura e atribuicbes
de érgaos da Administracao direta e indireta. (Dispositivo incluido pela
Resolucédo n° 01, de 07 de janeiro de 2025)

Cabe a esta Comissdo emitir parecer sobre o mérito, isto é, sobre a conveniéncia e
oportunidade de matérias que afetem a estrutura administrativa do Poder Publico municipal.

Pelo dever de pertinéncia tematica das emendas, a proposi¢cdo analisada também dispde
exclusivamente sobre tema afeto ao regime juridico dos servidores publicos municipais,
refletindo a faceta pertinente a administracdo introversa cujo interesse publico primério é
puramente reflexivo, baseado na andlise concatenada entre a qualidade do servi¢o prestado
e o0 custo de seu financiamento.

Nessa oOtica, opera-se, pelos mesmos vértices patentes supra mencionados no parecer
incipiente, duplo beneficio para os administrados, dada a potencializacéo eficiéncia dos
servigcos prestados por meio da sua operacionalizacédo otimizada, acompanhada da reducao
de custos administrativos inerente a presenca fisica dos servidores nos 6rgaos, porém, com
critérios de isonomia material constitucionalmente tutelados.

H4, portanto, apenas potencializacdo da tutela materialmente isonémica em proposicao que
se assevera meritoriamente oportuna, de forma que, ausentes altera¢cées na substancia
precipua do projeto, milita-se pela aprovagado da presente emenda.

Portanto, no mérito, o parecer é favoravel.

E o parecer, salvo diferente juizo.

2. REGIMENTALIDADE

O Projeto cumpre as exigéncias regimentais.
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3. CONCLUSAO
O projeto de lei ora analisado merece APROVACADO.

4.VOTO
VOTO DO RELATOR PELA APROVACAO COM EMENDAS DA CCJR.

Cuiaba-MT, 18 de novembro de 2025
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